
 

➢ INDICAÇÃO DOS VEREADORES. 
 

ca básica para as cri 

anças das comunidades do Município e da outras providencias. 

ca básica para as cri 

anças das comunidades do Município e da outras providencias. 

• INDICAÇÃO N° 149/2025 de autoria do Vereador SILVIONEI DE JESUS ALVES - Protocolo n° 312/2025 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, seja realizado o cascalhamento na 
chegada da estrada que dá acesso a propriedade do Sr. Valdeci Maciel na Localidade de Palmitalzinho. 

ca básica para as cri 

anças das comunidades do Município e da outras providencias. 

• INDICAÇÃO N° 150/2025 de autoria da Vereadora ANA CAROLINE BUDSKE - Protocolo n° 313/2025 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, que seja analisada a possibilidade de 
aumentar os dias de coleta de lixo, principalmente nas áreas com maior acúmulo de resíduos, a fim de 
garantir melhores condições de higiene, saúde pública e bem-estar à população. 

• INDICAÇÃO N° 151/2025 de autoria da Vereadora IZILDINHA BUREI - Protocolo n° 315/2025 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, que seja realizada manutenção na 
estrada que dá acesso à propriedade do Sr. Thauan Burei, localizada na comunidade Divisor dos Antunes. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMITAL 
16ª Legislatura – 1° Período Legislativo 2025/2026 

Ordem do Dia 20/10/2025 
33° SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

➢ Leitura da ATA DA 32° SESSÃO ORDINÁRIA do dia 13.10.2025. 
 

 
 

➢ Leitura da Súmula e Pareceres das Comissões do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2025 de 
autoria do Executivo Municipal.  
SÚMULA: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 01/2023 PARA ADEQUAR AOS TERMOS DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N° 103/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

1ª DISCUSSÃO – 1ª VOTAÇÃO 
 

 
➢ Leitura da Súmula e Pareceres das Comissões do PROJETO DE LEI N° 41/2025 de autoria do Executivo 

Municipal.  
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE UTILIZAÇÃO DE ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO NOS 
VEÍCULOS CASDASTRADOS PARA O SERVIÇO DE TÁXI NO MUNICÍPIO DE PALMITAL, ESTADO DO 
PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

1ª DISCUSSÃO – 1ª VOTAÇÃO 
 
 

➢ Leitura da MOÇÃO DE APOIO n° 03/2025 de autoria do vereador Antonio Machado de Jesus Filho – 
Protocolo n° 311/2025 - Manifesta apoio aos produtores de leite de Palmital- PR, bem como de toda 
a região, em razão das sérias dificuldades enfrentadas por essa importante categoria. 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



• INDICAÇÃO N° 152/2025 de autoria da Vereadora IZILDINHA BUREI - Protocolo n° 317/2025 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, que seja realizada manutenção na 
estrada que dá acesso à propriedade do Sr. Paulinho Burei, na Localidade Arroio Grande De Baixo. 

• INDICAÇÃO N° 153/2025 de autoria da Vereadora IZILDINHA BUREI - Protocolo n° 318/2025 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, que seja realizado cascalhamento na 
Rua Francisco Clemilton da Silva, na Vila Verde, nas proximidades do barracão do Sr. Décio. 

• INDICAÇÃO N° 154/2025 de autoria do Vereador SILVIONEI DE JESUS ALVES - Protocolo n° 319/2025 
Solicito ao Poder Executivo Municipal, através do setor competente, que seja realizado cascalhamento na 
chegada da propriedade do Sr. João Lami, localizada na Vila Rural. 
 

➢ REQUERIMENTO DOS VEREADORES. 
 

• REQUERIMENTO N° 022/2025 de autoria do Vereador VALDEMIRO HUCK JUNIOR - Protocolo n° 
314/2025 

O Vereador que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

respeitosamente, requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, preste as seguintes informações a esta Casa de Leis: 

• A disciplina de Educação Física faz parte da grade curricular das escolas municipais? 

• Em caso afirmativo, por qual motivo o Município não conta com professor habilitado na área 

para ministrar essas aulas? 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

➢ PEDIDOS VERBAIS 
 

➢ PALAVRA LIVRE 
 
 

1. Edson dos Santos 
2. Izildinha Burei 
3. Moacir Pereira 
4. Silvionei de Jesus Alves 
5. Valdemiro Huck Junior 
6. Alequeson da Silva Santos 
7. Ana Caroline Budske 
8. Antonio Machado de Jesus Filho 


